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Emenda nº 1, ao Projeto de lei nº 611, de 2020
Dê-se ao artigo 1º, do PL 611/2020 a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica acrescido 1 (um) ano de serviço na contagem de tempo da aposentadoria dos Policiais Militares do estado de São Paulo, bem como, todos os funcionários públicos, que exercem ou exerceram cargos de atividade essencial durante o período da epidemia do Novo Corona Vírus, a COVID-19.”.
JUSTIFICATIVA
A presente emenda ao Projeto de Lei 611 de 2020 visa dar amplitude ao benefício ora previsto, para que os policiais militares e funcionários públicos façam jus à contagem acrescida de 1 (um) ano no tempo da aposentadoria se exercem ou quando tiverem exercido atividade essencial durante o período da pandemia.
Sala das Sessões, em 5/10/2020.

a) Agente Federal Danilo Balas
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